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MENSAGEM e JLISTIFICATM - PROJETO DE LEI N' 012/2025

A Excelentíssi ma Sen hora
Presidente da Câmara de Vereadores
Vereadora Irailde Oliveira Souza
NESTA.

SENHORA PRESIDENTE,

Submeto à apreciação desta Egrégia Câmara Municipal o Projeto de Lei n" 012/2025,
que Institui o Programa Social no Município de Simão Dias/SE "PEIXE NA MESA" e dá
outras proüdências.

A presente proposição tem como objetivo a implementação de uma politica pública
voltada para a distribuição de peixes às famílias em situação de vulnerabilidade social no
período da Semana Santa, preservando uma tradição cultuÍal significativa e garantindo o acesso

a um alimento essencial para a segurança alimentar e nutricional da populaçâo ern condição de
wlnerabilidade.

A instituição do Progama *PEIXE NA MESA" representa uma medida de justiça
social, beneficiando famílias que se encontram em situaçâo de wlnerabilidade e reforçando a

atuação do poder público municipal na garantia de direitos fundamentais. O programa seú
executado pela Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência Social e Trabalho - SEMAT, que

será responúvel pelo cadastramento e organização da distribuição, observando os criterios
estabelecidos na legislação.

O projeto também assegura que o recebimento do beneficio não impede a participação
dos beneficiános em outros pÍogramas sociais, garantindo que a assistência prestada pelo
Município seja complementar e eficiente. Além disso, a preüsâo de regulamentação por
Decreto possibilita a adequação do programa às necessidades locais e aos recursos disponiveis,
assegurando sua efetiüdade.

A fundarnentação jurídica da presente proposição está arnparadâ tro aÍtigo 60 da
Constituição Federal, que estabelece que "são direitos socieis e educação, a saúde, a

alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurâtrçâ, a previdêncià.
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistôncia aos desamparados, na forma
desta Constituição". Além disso, o artigo 23, inciso II, da Constituição Federal, dispõe que e

competência comum dos entes federados "cuider da saúde e assistência pública, da proteção
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e garantia das pessoas poÍadoras de deÍiciência". O artigo 23, inciso X, ainda reforça a
necessidade de "combater as causes da pobreza e os fatores de marginalização'
promovendo a integração social dos setores desfavorecidos".

E mais, a essência constitucional da presente propositura vincula-se ao principio da
dignidade da pessoa humana, inserto no artigo inaugural da Carta Magnq em seu inciso III.

No âmbito infraconstitucional, a Leín" 8.142/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social
- LOAS) dispõe, em seu artigo 2", que e essistência social tem por objetivos a proteção social,
que üsa garantir meios de üda dignos aos necessitados. A Lei Orgânica do Município de

Simão Dras, em sua seção referente à Assistência Social, também prevê a implementação de
politicas assistenciais voltadas à populaçâo l'ul nerável. Ainda, a Lei Municipal n" 902/2020,
que disciplina o Sistema Unico de Assistência Social (SUAS) no Municipio de Simão Dias,
reforça, em seu aÍigo l"-4, que "a assistência social, direito do cidadão e dever do Estado,
é potítica de seguridade social não contributiva, que provê os mÍnimos sociais, realizada
atraves de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para
gerentir o atendimento às necessidades básicas".

Por derradeiro, destaca-se que o pres€nte Projeto de Lei teve origem a partir da

aprovagão prévia de sua lninuta pelo Conselho Municipal de Assistência Social de Simâo
Dias/SE (CMAS), após análise e deliberagão em assembleia realizada em 06 de março de2025.
Na ocasião, a proposta foi apreciada e aprovada por meio da Resoluçâo n" 0l I, de 06 de merço
de 2025. recebendo elogios pela iniciativa e sendo reconhecida como uma medida relevante
para o fortalecimento das politicas públicas voltadas à segurança alimentar e à proteção das

famílias em situação de lulnerabilidade social no Município, que segue anexa ao presente PL.

Importante ressaltar que a atual gestão tem tratado a matéria (oferta de Peixes na

Semana Santa) com responsabilidade e comprometimento, implementando-a como beneficios
eventuais às pessoas em situação de wlnerabilidade por meio de uma políüca de gestÍio voltada
à assistência social e à promoção da dignidade humana. No entanto, compreendendo a

relevância e a necessidade de conferir maior estabilidade e continuidade a essas açôes, propõe-
se a positivaçâo dessa política por meio de lei municipal, transformando-a ern uma polítíca de
estado, de caráter permanente, e garantindo, assim, maior segurança jurídica e efetiüdade na
proteção social da população que dela necessita.

Dessa forma, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação a"§^ egegls--d
Crâmara Municipal, certos de que os nobres edis recoúeccrão sua importância e contribuirão
para o apnmoramento das políticas públicas voltadas ao bem-estaÍ da população.
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Dada a relevância social e o impacto positivo imediato da iniciaüva, solicito a

tramitação do projeto em regime especial (Urgente/Urgentíssimo), considerando a
proximidade do período pascoal e a necessidade de planejamento para execução eficaz do
progÍama. Ademais, sugiro, na forma do Regimento Intemo desta Casa Legislativa, a análise
da possibilidade de convocaçâo de sessâo extraordinária para apreciação da maténa,
garantindo a deüda celeridade na sua deliberação e viabilizando a implementação tempestiva
do programa.

Contando com a colaboração desta Casa Legislativa para a apÍovação do presente
projeto, renovo meus votos de elevada estima e distintâ consideração.

GABINETE DO PREFEITO MTTNICIPAL DE SI]\ÍÃO DIAS/SE,
em l0 de março de 2025.

Assinado de forma diqital por 0f58247d-
deec-49eb-ae2a-3ce9b66,18547

CRISTIANO VIANA MENESES
Pre/eito Municipal
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PROJI,TO DE LtrI N" 012/2025
DE 10 DE MARÇO DE 202s

InsÍitui o Programa Social no Município de
Simão DiaslSE "PEIXE NA MESA" e dá
outras proüdências.

O PREFEITO MLTNICIPAL DE SIMÃO DIAS/SE faz saber que a Cârnara Municipal
apÍovou e eu sanciono a seguinte lri:

Art.l". Fica instituido o programa social "PED(E NA MESA", podendo o Municipio de Simão
Dias/SE adquirir e doar gêneros alimentícios, especialrnente peixe, as famílias em situação de
vulnerabilidade social, residentes no Municipio de Simão Dias/SE, conforme disponibilidade
orçamentária e observado os seguintes critérios:

It.

I[.
IV.
v.

o beneficio será oferecido na forma de auxílio, constituindo em prestação da
assistência social por alimentos, com intuito de reduzir a wlnerabilidade
provocada pela falta de condições socioeconômicas para aquisição de alimentos
com qualidade e quantidade de forma a garantir uma alimentação durante a
semana santa com segurança às familias beneficiiírias.
a distribuição será destinada as famílias inscritas no Cadastro Único; ou em
sitr,ração de desemprego; ou em situação de insegurança alimentar; ou de baixa
renda; ou em condição justificável pelos técnicos da SEMAT;
ter rcrlrda per caplta de até rneio saLi,rio-mínimo ügente;
residir no Município de Simão üaVSE;
estar preüamente cadastrado na SEMAT.

§l'. O programa "PEIXE NA MESA" será operacionalizado pela Secretaria
Municipal de Inclusão, Assistência Social e Trabalho - SEMAT.

§l'. Caberá à SEMAT, por meio de suas equipes técnicas, a realização do
cadastramento e a concessão do beneficio.

§2". A SEMAT divulgará o cronograma e demais informações necessiárias p:râ o .

cadastram ento.
..*

§3". A distribuição do Programa Municipal (PEXE NA MESA" ocorrerá uma vez
por ano, na Semana Santa, em dAa pré-agendada e em pontos de distribuição
preferencialmente nas mnas urbana e ruÍal.
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Art. 2". A concessão do beneficio não impede o recebimento de outros beneficios ou progÍamas

sociais nos âmbitos federal, estadual e municipal, desde que o beneficiii,rio atenda aos critérios

legais de elegibilidade.

Art. 3", A concessão do beneficio ocotrerá mediante preenchimento de formulário com

informações prestadas do cidadão ou da família. contendo minimamente as seguintes

informagões e documentos:

. CPF;
I. Documento oÍicial de identificação com foto,
II. Comprovante de residência eiou Comprovante de inscrição no Cadastro Unico

Art. 4' As despesas decorrentes da execução desta Lei correÍão à conta de dotações
orçamenárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário, observadas as disposições da
Leí Orçamenrária Anual e compatrbilizaçâo com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes
0rçamentárias.

Art, 5'. Fica autorizado o Poder Executivo a regulamentar, através de Decreto, os casos otttissos
e demais atos necessários à inplantação e operacionalização desta Lei.

Art.6". Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação, revogandese as disposições em
conffário.

GABINETE DO PREFEITO MT]NICIPAL DE SINIÃO DL{S/SE,
em l0 de março de 2025.

,â Assinado de íoíma digital por 0f58247d-
deec{9eb-ae2a-3cegb6648547
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CRISTIANO VIANA MENESES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS

ATA

CIVI^A,S
CONSELHO UUICIPAL DE ÀSS§TÉNCIA SOCIAL - SIMÃO OIAS

RESOLLÇÂO r. I I DE 06 Df MARÇO Dlr 2025.

DISPÔI SOBRE Â APROVAÇÃO
DA MIIiL]TA DO PROJETO DE LEI
N" 0r r/2025, QtE INSTITUI O
PROCRAMA MUNICIPAI,'PEIXE
NA MESA' NO MTTNICIPIO DE
slMÀo DI^s/sE.

O Coúselho Muúiciprl de Assistêocia Socirlde Simlo Dirs/§f.. coílbrme Lei Mudcipal

dc n'. 9(rl, de 17 de dezembro de ?0f,0. corn alterâçôes intÍodüzidôs pela Lei n".912, de 17 de

juího d. 201li

CO§§IDERANDO â Lci n" lt.?42, de 07 de deTembro de 1991. que dispôe sobÍe oÍganüÂçâo

dâ ássistência sociale demais aheraçõcs;

COIISIDERANDO a deliberaçào da reuniào odinária Ísalizada no dia 06 d. maso de 20?5.

conÍbrme consta na ala n" 53/?02-5 desre Conselho.

Rf,SOLVE:

Art. l'- APROVAR a minuta do Projeto de Lei n'01 l/2025. que institui o Prograrnô Muniçipal

'Peixê na Mesa" no municlpio de Simão DiâJSE.

A . 2' - Esta Resolução enlrÀ em vigor na dala d€ sua publicaçâo,

Simâo Dias, 06 de íraÍso de 2025.
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